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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 23/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90023/2025 

PROCESSO SEl n° 154.00012458/2025-32 

OBJETO: Serviço de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios – Limpeza de 

Caixas d´água 

ASSUNTO: Decisão de recurso administrativo apresentado pela empresa Bandeirante 

Controle Ambiental Ltda – CNPJ: 35.414.241/0001-46, contra a decisão que ANULOU o 

Pregão Eletrônico nº 90023/2025. 

 

Ao décimo segundo dia de dezembro de dois mil e vinte e cinco, no Museu Paulista - USP, 

com sede administrativa situada na Rua Brigadeiro Jordão, 149 - Ipiranga – São Paulo - SP, o 

Pregoeiro, designado pela Portaria GD Nº 31 de 07 de julho de 2025, Sr. Flávio Xavier dos 

Anjos, procedeu à análise e ao julgamento do recurso administrativo impetrado pela empresa 

Bandeirante Controle Ambiental Ltda – CNPJ: 35.414.241/0001-46, no qual foram 

apresentados seus argumentos referente a Anulação do pregão Eletrônico nº 90023/2025, cujo 

objeto consiste no Serviço de Manutenção ou Conservação de Poços e Reservatórios do 

Museu Paulista, tendo em seu escopo três itens, quais são: serviço de limpeza e desinfecção 

de caixas d´água e reservatórios do Museu Paulista – São Paulo (item 1); serviço de limpeza 

e desinfecção de caixas d´água e reservatórios do Museu Paulista – anexos (item 2) e serviço 

de limpeza e desinfecção de caixas d´água e reservatórios do Museu Republicano – Itu/SP 

(item 3). Com relação ao referido recurso, esclarecemos o que segue: 

 

I. DAS PRELIMINARES 

 

O recurso foi interposto pela empresa BANDEIRANTE CONTROLE AMBIENTAL LTDA, ora 

denominada recorrente, motivado pela anulação do Pregão Eletrônico nº 90023/2025, A 

empresa foi classificada em primeiro lugar da disputa dos três itens que compõem o objeto do 

Pregão Eletrônico nº 90023, tendo ofertado o menor valor unitário para todos os itens. 

 

a. Tempestividade: a intenção de interpor recurso foi manifestada na anulação do certame da 

reabertura da Sessão Pública no dia 02 de dezembro de 2025, dentro do prazo de 10 

(dez) minutos concedidos para tanto. A formalização do recurso foi enviada pela 

recorrente dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, enviando dia 05 de dezembro de 2025. 

O recurso foi publicado online e iniciou-se o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação 

das contrarrazões recursais até dia 10 de dezembro de 2025. Não houve registro de 

contrarrazão. 
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II. DOS FATOS 

 

A empresa recorrente, questiona a anulação do certame, conforme recurso ora transcrito 

abaixo, o qual pode ser acessado integralmente na página eletrônica: 

https://portalservicos.usp.br/contratacoes/202500081085 na aba denominada “Arquivos”. 
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III. DAS RAZÕES DE RECURSO 

 

Foi concedido à empresa recorrente o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 

formalmente as razões do recurso. Cumprido o estabelecido, a recorrente apresentou o 

exposto no item II – DOS FATOS. 

 

 

IV. DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO 

 

Foi concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das contrarrazões. Não houve 

registro de contrarrazão.  

     

V. DA ANÁLISE 

 

1. Da Recorrente 

 

1.1.  A recorrente BANDEIRANTE CONTROLE AMBIENTAL LTDA alega que a anulação 

do certame exige a comprovação de ilegalidade que não possa ser sanada. Que no 

presente caso, o vício foi sanado pela própria administração, quando da resposta do 

esclarecimento, ratificando a quantidade correta, por meio de resposta oficial e pública 

em 13/11/2025. 

 

 

2. Da Recorrida/contrarrazão 

 

2.1.  Não houve registro 

  

   

VI. DA DECISÃO 

 

 

Diante do exposto, em observância aos princípios que regem a Administração Pública e à Lei 

nº 14.133/2021, reconhecemos o equívoco no lançamento das informações conforme Edital 
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de nº 23/2025, uma vez que na plataforma deveria ter a mesma quantidade condizente com o 

edital, e não diferente, bem como a não observância no pedido de esclarecimento, pois nesse 

pedido já se constatou a confusão entre o edital e a plataforma de disputa. Mesmo assim, a 

publicação no PNCP apresentaria valores muito fora da realidade, levando em consideração o 

valor total para 01 serviço e 6 serviços, não sendo possível consertar esse erro, há não ser, 

da decisão de anulação e início de uma nova licitação. Tais falhas comprometem a 

continuidade do processo licitatório, motivo pelo qual se decide pela ANULAÇÃO do Pregão 

Eletrônico nº 90023/2025. 

 

 

 

 
 

São Paulo, 12 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Flavio Xavier dos Anjos 

Pregoeiro 
Museu Paulista 


